
PREFEITURA DO AMÉRIca BRASILIENSE 

LEI NQ 1~079 

De 14 de Helio dI:: 

DIPOE SOBRE DIRE1'RI ZES 
ORÇAHENTARIAS PARA O AI~Cj 

DE 1.997 E DA OüTRAS PROVIDENCIAS. 

o PREFEITO DO HUNICIPIO DE AMitRICO BRASILIENSE, 
Estadu de Sãu Pdulu, de ctcoldo COill o qUe aprovou a Cállli;ir i;i 
Hunicipal, elu sessão O:rdinária de 06 de maio do corr'ente ano t 

:'5anCiuna e promulga i;i seguinte Lei: 

CAPITULO I 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

para a elaboração dos Artigo 1- Ficam estabelecidas, 
orçalllentus do IVluniclpio, relativo ao exercicio de 1.997, 

trata este capitulo, os 
Constituiçao Federal, nd 

que couber, na Lei Feder~l n. 

as Diretrizes Gerais de que 
prlncipiUS estabelecidos lia 
Constituição Estadual e, no 
4.320, de 17 de Março de 1.964. 

Ar t igo 2- As unidades orçamentár ias I quando da elabol::il';~ão 
suas propostas pare 1s, deverão elLendeL a estrutura 
orçamentária e as determinações emanadas pelos Setores 
competentes da Area. 

Ar t 19u 3 A P.c upUS Ld Orçaltlentá.c ia, que não cUJlterá 
dispositivo estranho a previsão da leceita e fixação da 
deSpl::Sd, face à Cons t i tuição Fedelal, atender'á a UHI pIocesso 
de planejamento permanente, à descentralização, à 
paI t ie ipação cOl1tunit id f e cO!ttpreender;3.-

Palag. 1- O urçamento fiscal referente aos ~uuere~ Executivu 
e Legislativo Municipais, seus fundos e entidades das 
admin ist t açc1es direi.a e ind i reta. 

Altig() 
despesa 
de 

. q-

e 
A Lei Orçarne!ltária dispensalá, lia fixação da 

na estimativa da receita, atenção aos principios 

1- prior dUe de investimentos nas àreas socia 
II austeridade na gestão dos recursos públicos, 

I I I lHodend zação na açãu gov!~rnainental, 
IV- natureza conpensatória da filiação as instituições 

sociais do Municipio. 
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A~tigo 5- A Proposta Orçamentária anual atenderá dS 
diretrizes Gerai8 e aus pl inc~p~os de linidade, unjversalidctde 
e anualidade, nao podendo o montante das despesas fixadas 
exceder a pr~visâo da receita pata o exercicio . 

. '\ltigo n- As Receitas e as Despesas serão estüuadas, 
Lr:,Ifllandu-se por base o Ílj(J:i.ce de Lnflaçâo apurado nus últülIoS 
doze mese~, a tendªncia e o comportamento da arrecadação 
mUHicj.p,d mÉ!::> a WêB, tendo em vista principalrnente os 
reflexos dos planos de estabilização economica editados pelo 
GovelflO Fedetdl. 

ag, :1- Na estimaLi.vd das receitas 
COllsider adas, ainda I as inodi f icações da 

deverão 8eL 

Leg ls la~:ão 
Td buLália, incumbindo d adllli.nisLlctçâo o seguinte-

i A atualização dos ~lementos flsicos das unidades 
jlllobiliár ias, 

TI - A edição de Uiltd plallta genérica de v alur es lie f oLtua 
a minimizar a diferença entre as aliquotas nominais 
e as efetivas, 

I I I - A exparlsaU do núrllero lie cont r ibuintes, 
1V- A atualização lio cdda;:;tro ltnobiliá.rio Eiscctl, 

Parag. 2- As taxas de policia administrativa e 
públ deve:r.ão reíHUne.í:a:r. a atividade 

de serviços 
municipal de 

maneIra a equilibrar as respectivas despesas. 

PaLag. 3- Os LribuLu8, cujo recolhimento poliará ser efetuado 
elfl parcelas, selão C01'1 i.gidos lHonetar lamente segundu a 
vaI. J açao es tabelecida pela UFIR UrlÍliade Fiscal de 
Referªncia. 

Pa:rág. 4- Nenhum CUI!II?LUlIf.i,;,5l:5u será assuntido sem qlle Hãu eX1HLa 
dotação orçamentária, e recursos financeiros previstos na 
progl. dillaç:ã,o ue deserubolsu. 

Artigo 7- O Poder Executivo e autorizado 
ConsliLuiçâo Federal, a-

nos terlllos 

1- Realizar uperações de crédito por antecipação da 
.tece i ta I nos LelrftOS da Leg i s lação etH v ig01 , 

11- Realizar operações de crédito até u 
linJite estabelecido pela Legislação em vigor, 

111- Abrir créditos adicionais suplementadas até o 
limite de 100% (cem por cento) do Orçamento das 
despesas, nos tenllos da LegisL=:tção Viyente, 

da 

IV- Transpor, remanejar ou trat1sfe:rir recursos, dent:to 
de UHla (nesrna categor. 1.a de programação ;~em prévia 
aut.orl:~a(,;ão Legislativa, nos tenHOS do Inc. VI,. do 
Attigo 167, da Constituição Federal. 
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CAPITULO 11 
DO ORÇAMENTO FISCAL 

Artigo 8- O orçamento 
e Legislativo, e as 
indireta, 

fiscal abrangerá os Poderes Executivos 
entidades da administração direta e 

Artigú 9- As despesas com pessoal e encargos nâu poderãu 
ter aCl'escÍnlo real era relação aos crédi tos cOlrespondentes, e 
u::; aWl!ent os parct O pi: OX1.IIIO exerClCIO f iCél tão 
(;ondicionados à existência de recursos, expressa 
autorização Legislativa, e às dispu~içõe::; contidas nO 
Artigo 169 da Constituição Federal, e no Altigo 38 do Ato 
das DisposiçGes COD::;titucionais transitól 

Artigo 10- Na elaboração da proposta orçamentária ~e~ãu 
a teHd i.dm.., pre [alene ialinente os projetos e atividades 
cun~LHlLe;:,; elo Anexo 11 I que faz parte integrante destct 
Lei l podeodo l na medida das necessidades, serem elencados 
n.:)vos programas, ue:::;ue que Í inanciados com recursos 
próprios ou de outras esferas do governo. 

PlallO Pluriallual ue Investimelltos, pala o 
1.997, fica automaticamente adequado às 

Artigu 11- O 
exetcÍ<::io de 
llOlillas desta Lei. 

A.i:tiyo 12- O jnunicípio aplicará, no Hi Ífli mo , 25% (vinte e 
cinco pOl cento) das receitas resultantes de impostos na 
llIanLitellç~ão e desenvolv imento do ensino, nos tennos do Artigo 
212 da Constituição Federal. 

Artigu 13-A Proposta Orçamentária, que o Poder Executivo 
encaminhaI ao Poder Legislativo, compor-se-à de-

1- mensagem, 
11- projeto de Lei Orçamentár , 

11I- tabelas explicativas da receitd e despesa dos 
três l:n tirnos exe:rcicios, 

Artigu 14- Integração à Lei Orçamentária anual-

j) 
/ 

1 sumário geral da receita por fontes e da 
despesa por funções de governo, 

11 sumário geral da receita e despesa, por 
categorias economicas, 

I I I sumár ia ge ta 1 da receita paI fOlites e 
respectiva legislação, 

IV- quadro das dotações por orgãos do governo e 
da administração. 
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~(L~yU 15- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições eHI contrár ia. 

PleIeitura do Município de América Brasiliense, aos 14 dias 
do Inês de Halo de 1.996 (hum uül novecentos e noventa e se ) . 

Publicada no tte da Prefeitula Hunicipctl. 

Registrada ~~ fls. 
16(del..:esseis)~ 

JOSÉ 

e 33 do livro competente nQ 


